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FISCALIZAÇÃO 

 

 

PREVENÇÃO 

Decreto-lei nº 194/2012, de 23 de agosto - Lei Orgânica 

da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 

ASAE 



FISCALIZAÇÃO 
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Atividade operacional  
A atividade inspetiva têm como suporte um Plano de Inspeção 

e Fiscalização (PIF) 
onde são vertidas orientações gerais, visando assegurar o cumprimento da 

missão da ASAE 

• Reuniões com Associações representativas dos 
sectores e com Operadores económicos 

• Publicação dos resultados Operacionais da 
atividade 

• Participação em Seminários e Conferências 
Científicas  

• Estudos cientificos na area da avaliação de risco 

PREVENTIVA 

• Planeamento central (articulada com o 
planeamento regional), com critérios previamente 
estabelecidos, tendo em conta caraterísticas 
regionais, tecido económico e/ou compromissos de 
cooperação 

PROATIVA 

 
• Planeamento resultante de denúncias, reclamações, 

redes de alerta – RASFF, AAC-FF, AAC- AA, RAPEX, 
resultados não conformes do PNCA ou outras situações 

REATIVA 

IN
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• Estabelecimento de canais de comunicação de natureza 

formal e informal 

• Desenvolvimento de ações conjuntas de fiscalização 

• Parcerias para ações de cooperação internacional 

• Pareceres técnicos    

• Protocolos de cooperação 

 

COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL 
  

Nacional  Internacional 



Cooperação operacional  
 

Alojamento Local / 
Empreendimentos Turísticos 

Oficinas de reparação 
automóvel 

Restauração 

Eventos temáticos (musicais, 
pex) 

Ações conjuntas a nível nacional 



Cooperação operacional  
 

Contrafação 

Fraude Alimentar 

Pesticidas 

Meixão 

Ações operacionais internacionais  



Cooperação  - crimes ambientais  

A deteção e investigação de crimes ambientais, relacionados com o 

tráfico organizado de meixão (espécie protegida) para países 

asiáticos, constituiu um dos exemplos emblemáticos de cooperação 

entre a ASAE e AT (serviços de Alfândega dos Aeroportos de Lisboa e 

Porto). 

 



Processos-

Crime 
Detidos 

Peso aproximado 

de meixão 

apreendido (liq.) 

Valor estimado  

17 46 1040 kg €1.706.309,00  

 2017-2019 



O CARÁTER TRANSNACIONAL (ex. rotas) 

Frankfurt 

Hong Kong 

Dubai 

Vietname 

India 

Tailândia 

Espanha 

Japão 



Desenvolvimentos futuros 

 Desenvolvimento de Protocolos de 

Cooperação  
• Acesso a informação – interoperabilidade na AP 

• Branqueamento de Capitais – Lei nº 83/2017 

 

Continuidade no desenvolvimento de ações 

conjuntas em setores económicos 
 

Continuidade na cooperação para o combate 

à economia paralela 
 

 

 

 



Estrutura Matricial – 
Operacional  

   

GENÉRICAS 
De vertente 
alimentar e 
económica 

ESPECIALIZADAS 

PERMANENTES 
BIFI – Fiscalização Indústrias (Origem animal) (8) 

BCA – Colheita de Amostras (6) 

OCASIONAIS 

PIRC – Práticas Indiv. Restritivas do Comércio (3) 

BET - Empreendimentos Turísticos (4) 

BVV – Vinhos e Vitivínicola (3) 

BSP – Segurança de produtos (3) 

 

 Conferir à organização uma maior eficiente atuação no 

terreno e com competências técnicas especializadas; 

 Especialização para atuação nas matérias consideradas 

prioritárias; 

 Uniformizar procedimentos operacionais para reforço da 

eficiência e da eficácia das ações. 

Objetivos: 

WineTrack 2018 



 Instituto da Vinha e do Vinho, I,P. (IVV, I.P.); 

 Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I.P. (IVDP, I.P.); 

 Comissão de Vitivicultura da Região dos Vinhos Verdes (CVRVV); 

 Comissão Vitivinícola da Bairrada. 

Protocolos de Cooperação  

WineTrack 2018 



Protocolos de Cooperação  

Objetivos: 

 Incrementar a boa articulação entre os Serviços; 

 Promover o acesso mútuo a informação relevante; 

 Debater as questões relacionadas com o combate à fraude 

e falsificação no setor vitivinícola; 

 Implementar um sistema de cooperação técnica, incluindo 

a guarda e armazenamento de mercadorias apreendidas. 

WineTrack 2018 



Atuação operacional - Enquadramento jurídico - Crime 

As investigações desenvolvidas nesta temática podem visar os seguintes 

crimes: 

 

 Burla qualificada, p. e p. pelos artigos 217.º, n.º 1 e 218.º, n.ºs 1 e 2, 

alínea a), do Código Penal;  

 

 Contrafação de selos, cunhos, marcas ou chancelas, p. e p. pelo art.º 

269.º do Código Penal; 

 

 Usurpação de denominação de origem ou de indicação geográfica, p. 

e p. pelo art.º 8.º do Decreto-Lei n.º 213/2004, de 23 de agosto; 

 

 Crime de contrafação, imitação ou uso ilegal de marca, p. e p. pelo 

art.º 323.º do Código da Propriedade Industrial. 

 

 Vinhos ou produtos vitivinícolas anormais, p. e p. pelo art.º 7.º do 

Decreto-Lei n.º 213/2004, de 23 de agosto, 

 

 Crime de introdução fraudulenta no consumo, p. e p. pelo art.º 96.º, 

n.º 1, alínea a) do RGIT. 



Apreensão de cerca de 1700 garrafas de 

vinho «PÊRA MANCA» no valor aproximado de 

250 000 € 

julho 2016 

WineTrack 2018 

Apreensão 16 garrafas de «BARCA VELHA» 

das colheitas de 1981, 1985, 2000 e 2004 e 

ainda 2 garrafas de «PÊRA MANCA» de 2008 

dezembro 2017 

janeiro 2015 



Laboratório de Segurança Alimentar 

(LSA) 

Laboratório de Bebidas e Produtos Vitivinícolas 

Divisão de Riscos Alimentares 

 Deteção da Fraude; 

 

 Verificação do cumprimento dos Limites Legais;  

 

 Avaliação da Rotulagem; 

 

 Avaliação Técnica do produto; 

 

  Banco Europeu de Dados Isotópicos (BEDI). 
 

WineTrack 2018 



Laboratório de Bebidas e Produtos Vitivinícolas  

WineTrack 2018 

Atividades 

• Realização de análises necessárias à verificação técnica (PVT) das 

bebidas espirituosas de origem vínica, de acordo com o 

estabelecido nos   Decreto-Lei nº 274/2007, de 30 de julho e na 

Portaria nº 1186/2009, de 7 de outubro. 

• Execução de análises isotópicas que asseguram a caraterização dos 

vinhos nacionais  

 

Banco Europeu de Dados Isotópicos (BEDI), competência 

assegurada a nível nacional pela ASAE 

  

  

É uma unidade laboratorial acreditada pelo IPAC para cerca de 50 

ensaios em várias matrizes 

É também Laboratório reconhecido pela CE como laboratório oficial 

de controlo no setor vitivinícola 

 



Câmara de provadores 

 

WineTrack 2018 

No Laboratório de Segurança Alimentar funciona a Câmara de 

Provadores onde se executam ensaios de análise sensorial a 

diversos tipos de alimentos que vão desde o sal às bebidas 

espirituosas 

escolha das matrizes 

seleção do controlo de qualidade 

abordagem ao Labway 

 2º trimestre/2018 

 Levantamento das condições necessárias à acreditação da 

Câmara de prova de Bebidas  



Obrigado pela atenção! 

 

 

Barcelos, 2022 

 

direcao@asae.pt 
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